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Assinatura:
INDICAÇÃO N° 531/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 23 de outubro de 2023.

Em razão do exposto, apresento a presente Indicação 
esperando a prestimosa atenção do Exmo. Senhor Prefeito Municipal.

A construção dessa área irá atender ao anseio da 
população e ordenar o trânsito, evitando estacionamento em lugares 
inapropriados e gerando os mais variados transtornos, e por ser uma área 
centralizada esperamos pronta acolhida pela municipalidade. Vale 
ressaltar que tal reivindicação já foi objeto de igual teor na indicação de 
n° 600/2022.
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Luiz Fernando Colucci Júnior (Junior Dentista), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja determinado 
à Secretaria competente, a construção de uma área com pavimentação em 
concreto reforçado e placas de sinalização na área do Gramadão de 
Santanésia, facilitando o estacionamento de ônibus e caminhões no 
Distrito, promovendo organização do trânsito e cumprimento ao código de 
postura municipal.
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